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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 003/2019 

Dispõe sobre concessão de 
aos servidores públicos 
Municipal de Echaporã. 

abono salarial 
da Câmara 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ECHAPORÃ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, na forma do artigo 23, inciso XXIV, do Regimento 

Interno da Câmara de Echaporã, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o 

Presidente da Câmara promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Fica a Câmara Municipal de Echaporã, devidamente autorizada, a 

conceder a seus servidores abono salarial no valor de R$ 100,00 (cem reais) a partir do 

mês de maio de 2019, exceto aos Vereadores e Presidente do Poder Legislativo. 

Art. 2°. O abono salarial de que trata esta Resolução, em nenhuma 
hipótese, incorpora ao salário dos servidores e sobre ele incide nenhuma vantagem até 

o final do exercício de 2019. 
Parágrafo único. O abono salarial será efetivamente incorporado ao 

salários dos servidores, para todos os fins, a partir do mês de janeiro de 2020. 
Art. 2°. As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se 

necessário. 
Art. 3°. Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 13 de maio de 2019. 
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IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

ENTE: Câmara Municipal de Echaporã-SP 
PERÍODO: Exercícios de 2.018, 2.019 e 2.020. 

Impacto nO. 001/2019 

I) DO MOTIVO 

Estimativa de impacto orçamentário e financeiro referente a reposição inflacionária de 4,94%, mais abono de 
R$ 100,00 aos funcionários, a partir de maio de 2019. 

Diante o exposto acima, teríamos o valor dos acréscimos, conforme quadro abaixo: 

I Custo Estimado com Implantação do Projeto 
Acrécimo de despesas -- - - - --- - --- ------- --- 

IAumento da Despesa com subsidios e encargos sociais e demais -I-- 

Incremento Mensal Increment~A~~1 I 
3.556,58 28.452,66 ----- 
3.556,58 28.452,66 

lI) DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 
a) Exercício de 2019: 
.::_ Superávit Financeiro Realizado em 31/12/2018 - 
+ Transferência Financeira Prevista para o exercício de 2019 1.000.000,00 
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2019 1.000.000,00 
Acréscimo de Despesas com Projetos Anteriores, no exercício de 2.019 0,00 
Acréscimo de Despesas com Projeto 'no ano de 2.019 

- , ___ ~.i.?2,66 
Total dO- Ac;:éscimo deDespesa noexercício de 2.019 28.452,66 

- Impacto Financeiro 2,845% 
- Impacto Orçamentário 2,845°10 

b) Exercício de 2020: 
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2019 - 
+ Transferência Financeira Prevista para o exercício de 2020 1.045.000,00 
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2020 1.045.000,00 
~c_ré~if!l0 de Despesas com_. ~letos ~nteriores, no exercício de 2.020 ---º'-º-º- _!Icréscir120 d_!: D~pesas com __P_r_0eto no ano de 2.020 45.239,72 
Total do Acréscimo de Despesa no exercício de 2.020 45.239,72 

- Impacto Financeiro 4,329% 
- Impacto Orçamentário 4,329% 

c) Exercício de 2021: 
+ Superávit Financeiro Previsto para 31/12/2020 - 
+ Transferência Financeira Prevista para o exercício de 2021 1.107.700,00 
= Disponibilidade Financeira Estimada para 2021 1.107.700,00 
Acréscimo de Despesas com Projetos Anteriores, no exercício de 2.021 0,00 

._!.~éscimo de Despesas com Projeto no ano de 2.021 - 47.954,11 
Total do Acréscimo de Despesa no exercício de 2.021 47.954,11 

- Impacto Financeiro 4,329% 
- Impacto Orçamentário 4,329% 

llI) DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS 

- Na previsão das receitas do exercício para 2.020 e 2.021, foi considerado a média de 4,50% e 6,00%, conforme 
informações contidas na Tabela de Indicadores Variáveis do PPA e na LDO e manuais do Tesouro Nacional-STN 

- Para o cálculo das despesas c/Pessoal p/o exercício de 2.020 e 2.021, foi considerado a média de 6,00% e 6,00%, 
conforme informações contidas na Tabela de Indicadores Variáveis do PPA e na LDO e manuais do Tesouro Nacional-STN 


